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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEI FEDERAL Nº 8.069/90 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: TÍTULO I - DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; TÍTULO II, CAPÍTULO I - DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE; 
CAPÍTULO II - DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE; CAPÍTULO IV - 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER; TÍTULO III, CAPÍTULO 
I - DISPOSIÇÕES GERAIS; CAPÍTULO II, SEÇÃO II - DOS PRODUTOS E SERVIÇOS; PARTE 
ESPECIAL - TÍTULO III - DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL; CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES 
GERAIS. CAPÍTULO II - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS; CAPÍTULO III - DAS GARANTIAS 
PROCESSUAIS

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.
O princípio da proteção integral se associa ao princípio da prioridade absoluta, colacionado no artigo 4º do ECA e 

no artigo 227, CF. “Com a positivação desse princípio tem-se também a positivação da proteção integral, que se opõe 
à antiga e superada doutrina da situação irregular, que era prevista no antigo Código de Menores e especificava que 
sua incidência se restringia aos menores em situação irregular, apresentando um conjunto de normas destinadas ao 
tratamento e prevenção dessas situações”1. 

Basicamente, tinha-se na doutrina da situação irregular que era necessário disciplinar um estatuto jurídico da crian-
ça e do adolescente que apenas abordasse situações em que ele estivesse irregular, seja por uma desproteção, como 
no caso de abandono, ou pela violação da lei, como nos casos de atos infracionais. 

Entretanto, o direito evoluiu e passou a contemplar uma noção de proteção mais ampla da criança e do adoles-
cente, que não apenas abordasse situações de irregularidade (embora ainda o fizesse), mas que abrangesse todo o 
arcabouço jurídico protetivo da criança e do adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte 
e um anos de idade.

O Estatuto da Criança e do Adolescente opta por categorizar separadamente estas duas categorias de menores. 
Criança é aquele que tem até 12 anos de idade (na data de aniversário de 12 anos, passa a ser adolescente), adolescente 
é aquele que tem entre 12 e 18 anos (na data de aniversário de 18 anos, passa a ser maior). Em situações excepcionais o 
ECA se aplica ao maior de 18 anos, até os 21 anos de idade, por exemplo, no caso do menor infrator sujeito a internação 
em fundação CASA que tenha 17 anos e 11 meses na data do ato infracional poderá ficar detido até o limite de seus 20 
anos e 11 meses (eis que 3 anos é o tempo máximo de internação).

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuí-
zo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades 
e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem.

O artigo 3º volta-se à concretização dos direitos da criança e do adolescente. Concretização significa viabilização 
prática, consecução real dos fins que a lei descreve. Como se percebe pela leitura até o momento, o legislador brasileiro 
preocupou-se em elaborar uma legislação cujo objetivo é concretizar estes direitos da criança e do adolescente. Entre-
tanto, a lei é apenas uma carta de intenções. É necessário colocar seu conteúdo em prática, porque sozinha ela nada faz. 

A implementação na prática dos direitos da criança e do adolescente depende da adoção de posturas por parte de 
todos aqueles colocados como responsáveis para tanto: Estado, sociedade, comunidade e família. Especificamente no 
que se refere ao Estado, mostra-se essencial que ele desenvolve políticas públicas adequadas em respeito à peculiar 
condição do infante.

“O Direito da Criança e do Adolescente deve ter condições suficientemente próprias de promoção e concretização 
de direitos. Para isso deve-se desvencilhar do dogmatismo e do mero positivismo jurídico acrítico. O Direito da Criança 
e do Adolescente enquanto ramo autônomo do direito é responsável por ressignificar a atuação estatal, principalmente 
no campo das políticas públicas e impõe corresponsabilidades compartilhadas”2.
1  DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ricardo Brandão; FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. (Coleção Elementos do Direito)
2  http://t.boletimjuridico.com.br/doutrina/texto.asp?id=2236
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Vale ressaltar que às crianças e aos adolescentes são 
garantidos os mesmos direitos fundamentais que aos 
adultos, entretanto, o ECA aprofunda alguns direitos 
fundamentais em espécie, abordando-os na vertente da 
condição especial dos que pertencem a este grupo.

As crianças e adolescentes gozam de igualdade de 
direitos em relação às demais pessoas, podendo usufruir 
de todos eles. O próprio estatuto contempla em seu título 
II os direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
entre eles incluindo-se: vida, saúde, liberdade, respeito, 
dignidade, convivência familiar e comunitária, educação, 
cultura, esporte, lazer, profissionalização e proteção no 
trabalho. Não se trata de rol taxativo de direitos funda-
mentais garantidos à criança e ao adolescente, eis que 
ele possui todos os direitos humanos e fundamentais 
que as demais pessoas. O título II do ECA tem por ob-
jetivo aprofundar especificidades acerca de algumas das 
categorias de direitos fundamentais assegurados à crian-
ça e ao adolescente.

Deste artigo 3º do ECA é possível, ainda, extrair o des-
taque ao princípio da igualdade, no sentido de que há 
plena igualdade na garantia de direitos entre todas as 
crianças e adolescentes, não sendo permitido qualquer 
tipo de discriminação.

A leitura dos artigos 4º e 5º, em conjunto com outros 
dispositivos do ECA, por sua vez, permite detectar a pre-
sença de um tríplice sistema de garantias.

Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente adota 
uma estrutura que contempla três sistemas de garantia – 
primário, secundário e terciário. 

a) Sistema primário – artigos 4º e 87, ECA – aborda 
políticas públicas de atendimento de crianças e adoles-
centes.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socieda-
de em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade com-
preende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quais-
quer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos 
ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juven-
tude.

O artigo 4º do ECA colaciona em seu caput teor idên-
tico ao do caput do artigo 227, CF, onde se encontra 
uma das principais diretrizes do direito da criança e do 
adolescente que é o princípio da prioridade absoluta. 
Significa que cada criança e adolescente deve receber 
tratamento especial do Estado e ser priorizado em suas 
políticas públicas, pois são o futuro do país e as bases de 
construção da sociedade.

Explica Liberati3: “Por absoluta prioridade, devemos 
entender que a criança e o adolescente deverão estar em 
primeiro lugar na escala de preocupação dos governan-
tes; devemos entender que, primeiro, devem ser atendi-
das todas as necessidades das crianças e adolescentes 
[...]. Por absoluta prioridade, entende-se que, na área 
administrativa, enquanto não existirem creches, escolas, 
postos de saúde, atendimento preventivo e emergencial 
às gestantes dignas moradias e trabalho, não se deveria 
asfaltar ruas, construir praças, sambódromos monumen-
tos artísticos etc., porque a vida, a saúde, o lar, a preven-
ção de doenças são importantes que as obras de concre-
to que ficam par a demonstrar o poder do governante”.

O parágrafo único do artigo 4º especifica a abrangên-
cia da absoluta prioridade, esclarecendo que é necessário 
conferir atendimento prioritário às crianças e aos adoles-
centes diante de situações de perigo e risco (como no 
salvamento em incêndios e enchentes, etc.), bem como 
nos serviços públicos em geral (chegada aos hospitais, 
por exemplo). Além disso, devem ser priorizadas políti-
cas públicas que favoreçam a criança e o adolescente e 
também devem ser reservados recursos próprios priori-
tariamente a eles.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendi-
mento:

I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de as-

sistência social de garantia de proteção social e de 
prevenção e redução de violações de direitos, seus 
agravamentos ou reincidências;

III - serviços especiais de prevenção e atendimen-
to médico e psicossocial às vítimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

IV - serviço de identificação e localização de pais, 
responsável, crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou 
abreviar o período de afastamento do convívio 
familiar e a garantir o efetivo exercício do di-
reito à convivência familiar de crianças e adoles-
centes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob 
forma de guarda de crianças e adolescentes afasta-
dos do convívio familiar e à adoção, especificamente 
inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, 
com necessidades específicas de saúde ou com defi-
ciências e de grupos de irmãos. 

 O artigo 87 descreve linhas de ação na política de 
atendimento, que compõem a delimitação do princípio 
da prioridade absoluta na vertente da priorização na 
adoção de políticas públicas e na delimitação de recursos 
financeiros para execução de tais políticas.

b) Sistema secundário – artigos 98 e 101, ECA – 
aborda as medidas de proteção destinadas à crian-
ça e ao adolescente em situação de risco pessoal 
ou social. 

3  LIBERATI, Wilson Donizeti. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Comentários. São Paulo: IBPS.
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Obs.: as medidas de proteção são estudadas adiante 
neste material.

c) Sistema terciário – artigo 112, ECA – aborda as 
medidas socioeducativas, destinadas à responsabi-
lização penal do adolescente infrator, isto é, àquele 
entre 12 e 18 anos que comete atos infracionais.

Obs.: as medidas socioeducativas são estudadas 
adiante neste material.

O sistema tríplice deve operar de forma harmônica, 
com o acionamento gradual de cada um deles. Nas situa-
ções em que a criança ou adolescente escape ao sistema 
primário de prevenção, ou seja, nos casos de ineficácia 
das políticas públicas específicas, deve ser acionado o 
sistema secundário, operado predominantemente pelo 
Conselho Tutelas. Por sua vez, em casos extremos, é ne-
cessário partir para a adoção de medidas socioeducati-
vas, operadas predominantemente pelo Ministério Públi-
co e pelo Judiciário.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, punido na 
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos 
seus direitos fundamentais.

O artigo 5º ressalta o verdadeiro objetivo geral do 
ECA: proteger a criança de qualquer forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. Neste sentido, coloca-se a possibilidade de 
responsabilização de todos que atentarem contra esse 
propósito. A responsabilização poderá se dar em qual-
quer uma das três esferas, isolada ou cumulativamente: 
penal, respondendo por crimes e contravenções penais 
todo aquele que praticá-lo contra criança e adolescente, 
bem como respondendo por atos infracionais as crianças 
e adolescentes que atentarem um contra o outro; civil, 
estabelecendo-se o dever de indenizar por danos cau-
sados a crianças e a adolescentes, que se estende a toda 
e qualquer pessoa física ou jurídica que o faça, inclusive 
o próprio Estado; e administrativa, impondo-se penas 
disciplinares a funcionários sujeitos a regime jurídico ad-
ministrativo em trabalhos privados ou em cargos, empre-
gos e funções públicos. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, 
e a condição peculiar da criança e do adolescente como 
pessoas em desenvolvimento.

É pacífico que o processo de interpretação hoje faz 
parte do Direito, principalmente se considerada a cons-
tante evolução da sociedade, demandando diariamente 
por novos modos de aplicação das normas. Como a so-
ciedade é dinâmica e o Direito existe para servi-la, cabe a 
ele adequar-se às novas exigências sociais, aplicando-se 
da maneira mais justa à vasta gama de casos concretos. 
Sobre a interpretação, explica Gonçalves4: “Quando o 
fato é típico e se enquadra perfeitamente no conceito 
abstrato da norma, dá-se o fenômeno da subsunção. Há 
casos, no entanto, em que tal enquadramento não ocor-

4  GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. 9. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 1.

re, não encontrando o juiz nenhuma norma aplicável à 
hipótese sub judice. Deve, então, proceder à integração 
normativa, mediante o emprego da analogia, dos costu-
mes e dos princípios gerais do direito. [...] Para verificar 
se a norma é aplicável ao caso em julgamento (subsun-
ção) ou se deve proceder à integração normativa, o juiz 
procura descobrir o sentido da norma, interpretando-a. 
Interpretar é descobrir o sentido e o alcance da norma 
jurídica”.

A hermenêutica possui 3 categorias de métodos. 
Quanto às fontes ou origem, a interpretação pode ser 
autêntica ou legislativa, jurisprudencial ou judicial e dou-
trinária. Quanto aos meios, pode ser gramatical ou literal, 
examinando o texto normativo linguísticamente; lógica 
ou racional, apurando o sentido e a finalidade da nor-
ma; sistemática, analisando a lei de maneira compara-
tiva com outras leis pertencentes à mesma província do 
Direito (livro, título, capítulo, seção, parágrafo); histórica, 
baseando-se na verificação dos antecedentes do proces-
so legislativo; sociológica, adaptando o sentido ou fi-
nalidade da norma às novas exigências sociais (artigo 
5°, LINDB). Quanto aos resultados pode ser declarativa, 
quando o texto legal corresponde ao pensamento do le-
gislador; extensiva ou ampliativa, quando o alcance da lei 
é mais amplo que o indicado pelo seu texto; e restritiva, 
na qual se limita o campo de aplicação da lei. Nenhum 
destes métodos se opera isoladamente5. 

O artigo 6º do ECA, tal como o artigo 5º da LINDB, ex-
pressa o método de interpretação sociológico, chaman-
do atenção à interpretação da lei levando em conta os 
seus fins sociais, as exigências do bem comum, os direi-
tos e deveres individuais e coletivos, e vai além: exige que 
se leve em conta a condição peculiar da criança e do 
adolescente. Logo, ao se interpretar o ECA não se pode 
nunca perder de vista que o seu objeto material, a crian-
ça e o adolescente, é extremamente peculiar, dotado de 
especificidades as quais sempre se deve atentar.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a prote-
ção à vida e à saúde, mediante a efetivação de polí-
ticas sociais públicas que permitam o nascimento e 
o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.

Art. 8º  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de pla-
nejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição ade-
quada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao 
puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-
-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
§ 1º  O atendimento pré-natal será realizado por pro-
fissionais da atenção primária. 
§ 2º  Os profissionais de saúde de referência da ges-
tante garantirão sua vinculação, no último trimestre 
da gestação, ao estabelecimento em que será reali-
zado o parto, garantido o direito de opção da mulher.

5  Ibid.
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§ 3º  Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nas-
cidos alta hospitalar responsável e contrarreferência 
na atenção primária, bem como o acesso a outros ser-
viços e a grupos de apoio à amamentação. 
§ 4º  Incumbe ao poder público proporcionar assistên-
cia psicológica à gestante e à mãe, no período pré e 
pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou mino-
rar as consequências do estado puerperal.
§ 5º  A assistência referida no § 4º deste artigo deverá 
ser prestada também a gestantes e mães que mani-
festem interesse em entregar seus filhos para adoção, 
bem como a gestantes e mães que se encontrem em 
situação de privação de liberdade.
§ 6º  A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período 
do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto ime-
diato. 
§ 7º  A gestante deverá receber orientação sobre alei-
tamento materno, alimentação complementar sau-
dável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem 
como sobre formas de favorecer a criação de vínculos 
afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da 
criança. 
§ 8º  A gestante tem direito a acompanhamento sau-
dável durante toda a gestação e a parto natural cui-
dadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e 
outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos.
§ 9º  A atenção primária à saúde fará a busca ativa 
da gestante que não iniciar ou que abandonar as con-
sultas de pré-natal, bem como da puérpera que não 
comparecer às consultas pós-parto. 
§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestan-
te e à mulher com filho na primeira infância que se 
encontrem sob custódia em unidade de privação de 
liberdade, ambiência que atenda às normas sanitá-
rias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o 
acolhimento do filho, em articulação com o sistema 
de ensino competente, visando ao desenvolvimento 
integral da criança. 

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Pre-
venção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada 
anualmente na semana que incluir o dia 1º de feve-
reiro, com o objetivo de disseminar informações so-
bre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adoles-
cência.
Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o dis-
posto no caput deste artigo ficarão a cargo do poder 
público, em conjunto com organizações da socieda-
de civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público 
adolescente.

Art. 9º O poder público, as instituições e os emprega-
dores propiciarão condições adequadas ao aleitamen-
to materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a 
medida privativa de liberdade.
§ 1º  Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou cole-
tivas, visando ao planejamento, à implementação e à 
avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao 
aleitamento materno e à alimentação complementar 
saudável, de forma contínua. 

§ 2º  Os serviços de unidades de terapia intensiva ne-
onatal deverão dispor de banco de leite humano ou 
unidade de coleta de leite humano. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, 
são obrigados a:
I - manter registro das atividades desenvolvidas, atra-
vés de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito 
anos;
II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital 
da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas 
pela autoridade administrativa competente;
III - proceder a exames visando ao diagnóstico e tera-
pêutica de anormalidades no metabolismo do recém-
-nascido, bem como prestar orientação aos pais;
IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do de-
senvolvimento do neonato;
V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao ne-
onato a permanência junto à mãe.
VI - acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequa-
da, enquanto a mãe permanecer na unidade hospita-
lar, utilizando o corpo técnico já existente.

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cui-
dado voltadas à saúde da criança e do adolescente, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado 
o princípio da equidade no acesso a ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
§ 1º  A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas 
necessidades gerais de saúde e específicas de habilita-
ção e reabilitação. 
§ 2º  Incumbe ao poder público fornecer gratuitamen-
te, àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, 
próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao 
tratamento, habilitação ou reabilitação para crianças 
e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. 
§ 3º  Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão 
formação específica e permanente para a detecção de 
sinais de risco para o desenvolvimento psíquico, bem 
como para o acompanhamento que se fizer necessá-
rio.

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva 
e de cuidados intermediários, deverão proporcionar 
condições para a permanência em tempo integral de 
um dos pais ou responsável, nos casos de internação 
de criança ou adolescente.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de cas-
tigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão obri-
gatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuízo de outras provi-
dências legais.
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§ 1º  As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obrigato-
riamente encaminhadas, sem constrangimento, à Jus-
tiça da Infância e da Juventude. 
§ 2º  Os serviços de saúde em suas diferentes portas 
de entrada, os serviços de assistência social em seu 
componente especializado, o Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência Social (Creas) e os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade 
ao atendimento das crianças na faixa etária da pri-
meira infância com suspeita ou confirmação de vio-
lência de qualquer natureza, formulando projeto tera-
pêutico singular que inclua intervenção em rede e, se 
necessário, acompanhamento domiciliar.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá pro-
gramas de assistência médica e odontológica para a 
prevenção das enfermidades que ordinariamente afe-
tam a população infantil, e campanhas de educação 
sanitária para pais, educadores e alunos.
§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias. 
§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção 
à saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma 
transversal, integral e intersetorial com as demais li-
nhas de cuidado direcionadas à mulher e à criança. 
§ 3º A atenção odontológica à criança terá função edu-
cativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de 
o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, 
e, posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos 
de vida, com orientações sobre saúde bucal. 
§ 4º A criança com necessidade de cuidados odonto-
lógicos especiais será atendida pelo Sistema Único de 
Saúde. 
§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos 
seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou 
outro instrumento construído com a finalidade de fa-
cilitar a detecção, em consulta pediátrica de acompa-
nhamento da criança, de risco para o seu desenvolvi-
mento psíquico.

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liber-
dade, ao respeito e à dignidade como pessoas huma-
nas em processo de desenvolvimento e como sujeitos 
de direitos civis, humanos e sociais garantidos na 
Constituição e nas leis.
Entre os direitos fundamentais garantidos à criança e 
ao adolescente que são especificados e aprofundados 
no ECA estão os direitos à liberdade, ao respeito e à 
dignidade.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem dis-
criminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
O artigo 16 aborda diversas facetas do direito de liber-
dade: locomoção, opinião e expressão, religiosa e polí-
tica. Cria, ainda, duas facetes específicas deste direito: 
liberdade para brincar e divertir-se e liberdade para 
buscar refúgio, auxílio e orientação, processos estes 
essenciais para o desenvolvimento do infante.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilida-
de da integridade física, psíquica e moral da criança 
e do adolescente, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias 
e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da crian-
ça e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório 
ou constrangedor.
Os direitos ao respeito e à dignidade abrangem a pro-
teção da criança e do adolescente em todas facetas de 
sua integridade: física, psíquica e moral. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de 
ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico 
ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 
de correção, disciplina, educação ou qualquer outro 
pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família am-
pliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos exe-
cutores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-
-los ou protegê-los. 
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou puni-
tiva aplicada com o uso da força física sobre a criança 
ou o adolescente que resulte em:  
a) sofrimento físico; ou
b) lesão; 
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma 
cruel de tratamento em relação à criança ou ao ado-
lescente que: 
a) humilhe; ou
b) ameace gravemente; ou
c) ridicularize. 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família amplia-
da, os responsáveis, os agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarre-
gada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-
-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo 
físico ou tratamento cruel ou degradante como formas 
de correção, disciplina, educação ou qualquer outro 
pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplica-
das de acordo com a gravidade do caso: 
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitá-
rio de proteção à família; 
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico; 
III - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação; 
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IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; 
V - advertência. 
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo 
serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de 
outras providências legais.  

Os artigos 18-A e 18-B foram incluídos no ECA pela 
Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014, que estabelece o 
direito da criança e do adolescente de serem educados e 
cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento 
cruel ou degradante. Também ficou conhecida como “Lei 
do Menino Bernardo”6 e “Lei da Palmada”.

Em que pesem as aparentes boas intenções da lei no 
sentido de evitar situações extremas como a do menino 
Bernardo, assassinado após incontáveis ameaças e agres-
sões físicas por parte de seus responsáveis, seu conteúdo 
é bastante criticado. Afinal, é claro que a lei coloca todo 
e qualquer tipo de agressão física no mesmo patamar. 
Considerado o teor da lei, mesmo uma palmada numa 
criança é proibida. 

Os críticos da “Lei da Palmada” apontam que ela adota 
uma posição extrema e impõe uma indevida intervenção 
do Estado nos ambientes familiares, retirando o poder 
disciplinar garantido aos pais na educação de seus filhos. 

Os defensores da “Lei da Palmada” utilizam estudos 
de psicólogos e educadores para argumentar que não é 
necessário utilizar qualquer tipo de agressão física, mes-
mo a mais leve, para educar uma criança.

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 
Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educa-
ção, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 
preparo para o exercício da cidadania e qualificação 
para o trabalho, assegurando-se-lhes:
I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;
II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entida-
des estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabele-
cimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou 
ciclo de ensino da educação básica.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 
ciência do processo pedagógico, bem como participar 
da definição das propostas educacionais.

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e 
agremiações recreativas e de estabelecimentos con-
gêneres assegurar medidas de conscientização, pre-
venção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas ilícitas.

6  O nome da lei é uma homenagem ao menino Bernardo 
Boldrini, morto em abril de 2014, aos 11 anos, em Três Passos (RS). 
Os acusados são o pai e a madrasta do menino, com ajuda de uma 
amiga e do irmão dela. Segundo as investigações, Bernardo procu-
rou ajuda para denunciar as ameaças que sofria.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclu-
sive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-
dade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede re-
gular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de zero a cinco anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-esco-
lar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 
poder público ou sua oferta irregular importa respon-
sabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao poder público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e 
zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência 
à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de 
ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os ca-
sos de:
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão esco-
lar, esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experi-
ências e novas propostas relativas a calendário, seria-
ção, currículo, metodologia, didática e avaliação, com 
vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos 
do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os 
valores culturais, artísticos e históricos próprios do 
contexto social da criança e do adolescente, garan-
tindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às 
fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da 
União, estimularão e facilitarão a destinação de recur-
sos e espaços para programações culturais, esportivas 
e de lazer voltadas para a infância e a juventude.
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Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Tra-
balho

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos de idade, salvo na condição de apren-
diz. 
Preconiza o artigo 7º, XXXIII, CF a “proibição de tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos”.
Portanto, em decorrência da própria norma constitu-
cional, nenhuma criança ou adolescente pode traba-
lhar antes dos 14 anos de idade. Evidentemente que 
há algumas exceções a esta regra, devidamente fis-
calizadas pelo Conselho Tutelar, como é o caso dos 
artistas mirins. 
Entre 14 anos e 16 anos de idade somente será pos-
sível o trabalho na condição de menor aprendiz, cuja 
natureza é de ensino técnico-profissional, viabilizando 
a futura inserção do adolescente no mercado de tra-
balho.
A partir dos 16 anos, o menor pode trabalhar, mas não 
no período noturno ou em condições de periculosida-
de e insalubridade.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é re-
gulada por legislação especial, sem prejuízo do dis-
posto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação téc-
nico-profissional ministrada segundo as diretrizes e 
bases da legislação de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios:
I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao en-
sino regular;
II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente;
III - horário especial para o exercício das atividades.
Aquele que trabalha na condição de menor aprendiz 
é obrigado a frequentar a escola, devendo ser facilita-
das as condições para que o faça, notadamente pelo 
estabelecimento de horário especial de trabalho. Além 
disso, a atividade laboral deve ser compatível com as 
atividades de ensino, até mesmo por se tratar de ensi-
no técnico-profissionalizante. 
Ex.: um jovem pode trabalhar no período matutino, 
frequentar o SENAI na parte da tarde e ir ao colégio 
no ensino médio noturno.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 
assegurada bolsa de aprendizagem.
Toda criança e adolescente que necessitar receberá fo-
mento para que não se desvincule das atividades de 
ensino. Trata-se de incentivo àquele que sem auxílio 
acabaria entrando em situação irregular e trabalhan-
do.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze 
anos, são assegurados os direitos trabalhistas e pre-
videnciários.
Uma vez que o adolescente está autorizado a traba-
lhar, mesmo que na condição de menor aprendiz, pos-
sui direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é asse-
gurado trabalho protegido.
O adolescente que possui deficiência não pode ser 
exposto a uma situação de risco em decorrência da 
atividade laboral.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em re-
gime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, 
assistido em entidade governamental ou não-gover-
namental, é vedado trabalho:
I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte;
II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam 
a frequência à escola.
O menor aprendiz está proibido de trabalhar no pe-
ríodo noturno, em trabalho que o coloque exposto a 
periculosidade (ex.: em andaimes, em áreas com risco 
de incêndio ou choques), insalubridade (ex.: em free-
zers de frigoríficos, expostos a radiação) ou penosida-
de (ex.: excesso de força física exigida).

Art. 68. O programa social que tenha por base o tra-
balho educativo, sob responsabilidade de entidade 
governamental ou não-governamental sem fins lu-
crativos, deverá assegurar ao adolescente que dele 
participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.
§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade la-
boral em que as exigências pedagógicas relativas ao 
desenvolvimento pessoal e social do educando preva-
lecem sobre o aspecto produtivo.
§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo tra-
balho efetuado ou a participação na venda dos produ-
tos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.
Os programas sociais voltados à capacitação dos ado-
lescentes devem sempre ter por objetivo educá-lo para 
que ele adquira condições de inserir-se no mercado 
de trabalho. Deve ser ensinado, logo, dele não se deve 
cobrar tanta produtividade, mas sim deve ser avaliado 
pelo seu aprendizado. O fato do trabalho ser remune-
rado não desvirtua este propósito.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização 
e à proteção no trabalho, observados os seguintes as-
pectos, entre outros:
I - respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de 
trabalho.
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Com efeito, profissionalização e proteção no traba-
lho são direitos fundamentais garantidos ao adolescente, 
exigindo-se neste campo que sua condição peculiar ine-
rente ao processo de aprendizado seja respeitada e que 
o trabalho sirva para permitir a sua inserção no mercado 
de trabalho.

Título III
Da Prevenção

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ame-
aça ou violação dos direitos da criança e do adoles-
cente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão atuar de forma articulada na ela-
boração de políticas públicas e na execução de ações 
destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tra-
tamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, 
tendo como principais ações:
I - a promoção de campanhas educativas permanen-
tes para a divulgação do direito da criança e do ado-
lescente de serem educados e cuidados sem o uso de 
castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e 
dos instrumentos de proteção aos direitos humanos;
II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública, com 
o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente e com as entidades não go-
vernamentais que atuam na promoção, proteção e de-
fesa dos direitos da criança e do adolescente;
III - a formação continuada e a capacitação dos pro-
fissionais de saúde, educação e assistência social e dos 
demais agentes que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente para o 
desenvolvimento das competências necessárias à pre-
venção, à identificação de evidências, ao diagnóstico 
e ao enfrentamento de todas as formas de violência 
contra a criança e o adolescente;
IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução 
pacífica de conflitos que envolvam violência contra a 
criança e o adolescente;
V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que vi-
sem a garantir os direitos da criança e do adolescente, 
desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos 
pais e responsáveis com o objetivo de promover a in-
formação, a reflexão, o debate e a orientação sobre 
alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante no processo educativo;
VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para 
a articulação de ações e a elaboração de planos de 
atuação conjunta focados nas famílias em situação de 
violência, com participação de profissionais de saúde, 
de assistência social e de educação e de órgãos de pro-
moção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente.
Parágrafo único.  As famílias com crianças e adoles-
centes com deficiência terão prioridade de atendi-
mento nas ações e políticas públicas de prevenção e 
proteção.

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que 
atuem nas áreas a que se refere o art. 71, dentre ou-
tras, devem contar, em seus quadros, com pessoas 
capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho 
Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados 
contra crianças e adolescentes. 
Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela 
comunicação de que trata este artigo, as pessoas en-
carregadas, por razão de cargo, função, ofício, minis-
tério, profissão ou ocupação, do cuidado, assistência 
ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na 
forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou 
omissão, culposos ou dolosos. 
 
Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a infor-
mação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos 
e produtos e serviços que respeitem sua condição pe-
culiar de pessoa em desenvolvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem 
da prevenção especial outras decorrentes dos princí-
pios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção im-
portará em responsabilidade da pessoa física ou jurí-
dica, nos termos desta Lei.

Capítulo II
Da Prevenção Especial

Seção II
Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adoles-
cente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar de-
pendência física ou psíquica ainda que por utilização 
indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles 
que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de 
provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida;
V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou ado-
lescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 
congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pe-
los pais ou responsável. 
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Parte Especial 

Título III
Da Prática de Ato Infracional

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta des-
crita como crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser 
considerada a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança cor-
responderão as medidas previstas no art. 101.

Capítulo II
Dos Direitos Individuais

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua li-
berdade senão em flagrante de ato infracional ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciá-
ria competente.
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identifi-
cação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo 
ser informado acerca de seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o 
local onde se encontra recolhido serão incontinenti 
comunicados à autoridade judiciária competente e à 
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada.
Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob 
pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação 
imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco 
dias.
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada 
e basear-se em indícios suficientes de autoria e ma-
terialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da 
medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não 
será submetido a identificação compulsória pelos ór-
gãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito 
de confrontação, havendo dúvida fundada.

O adolescente não é preso, é apreendido.
A internação é a medida mais gravosa para o adoles-

cente. O ECA permite a internação provisória durante o 
processo. É fixado o prazo máximo de 45 dias. Os funda-
mentos para que o Juiz decrete essa internação provisó-
ria são: indícios suficientes de autoria e materialidade e 
necessidade da medida.

Esse prazo de internação provisória será descontado 
na internação definitiva. Em nenhuma hipótese a criança 
poderá ser internada. Criança, que é todo aquele menor 
de 12 anos, não se sujeita a medida sócio-educativa, mas 
apenas a medida de proteção.

Capítulo III
Das Garantias Processuais

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua li-
berdade sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre ou-
tras, as seguintes garantias:
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, mediante citação ou meio equivalente;
II - igualdade na relação processual, podendo con-
frontar-se com vítimas e testemunhas e produzir todas 
as provas necessárias à sua defesa;
III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos neces-
sitados, na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou res-
ponsável em qualquer fase do procedimento.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (FCC/2014 - Prefeitura de Recife/PE - Procurador) 
Nos termos do art. 226 da Constituição Federal, “a famí-
lia, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. 
Entre os aspectos abrangidos pelo direito à proteção es-
pecial, segundo o texto constitucional, encontram-se os 
seguintes:

a) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; e 
obediência aos princípios de brevidade, excepciona-
lidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade.

b) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; e 
acesso universal à educação infantil, em creche e pré-
-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.

c) erradicação do analfabetismo; e estímulo do Poder Pú-
blico, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado.

d) punição severa ao abuso, à violência e à exploração 
sexual da criança e do adolescente; e garantia às pre-
sidiárias de condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de amamentação.

e) punição severa ao abuso, à violência e à exploração 
sexual da criança e do adolescente; e estímulo do Po-
der Público, através de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente ór-
fão ou abandonado.

Resposta: Letra A. O artigo 227, §3º, CF fixa os as-
pectos que abrangem a proteção especial da criança 
e do adolescente: “I - idade mínima de quatorze anos 
para admissão ao trabalho, observado o disposto no 
art. 7º, XXXIII; II - garantia de direitos previdenciários 
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e trabalhistas; III - garantia de acesso do trabalhador 
adolescente e jovem à escola; IV - garantia de pleno 
e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profissional habilitado, segundo dispuser a legis-
lação tutelar específica; V - obediência aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da 
lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado; VII - programas 
de prevenção e atendimento especializado à criança, 
ao adolescente e ao jovem dependente de entorpe-
centes e drogas afins”.

2. (Alternative Concursos/2017 - Prefeitura de Sul 
Brasil/SC - Agente Educativo) De acordo com o Estatu-
to da Criança e do Adolescente, Lei n.º 8.069/90, art. 60, 
é proibido qualquer trabalho a menores:  

a) De quatorze anos de idade, inclusive na condição de 
aprendiz. 

b) De quatorze anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz.  

c) De dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz.  

d) De dezesseis anos de idade, inclusive na condição de 
aprendiz. 

e) De dezessete anos de idade, inclusive na condição de 
aprendiz.  

Resposta: Letra B. Em que pese o teor do art. 64 do 
ECA, que poderia dar a entender que um menor de 14 
anos pode trabalhar, prevalece o que diz o texto da 
Constituição Federal: “Art. 7º São direitos dos traba-
lhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: [...] XXXIII - proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos”. Logo, o menor pode trabalhar em 
qualquer serviço, desde que não seja noturno, peri-
goso e insalubre, dos 16 aos 18 anos; e entre 14 e 16 
anos apenas pode trabalhar como aprendiz.

3. (FCC/2016 - AL-MS - Agente de Polícia Legislativo) 
Sobre a adoção, nos termos preconizados pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente,

a) o adotante deve ser, no mínimo, 18 anos mais velho 
que o adotando. 

b) é permitida a adoção por procuração. 
c) se um dos cônjuges adota o filho do outro, mantêm-se 

os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge do 
adotante e os respectivos parentes. 

d) é vedada a adoção conjunta pelos divorciados, separa-
dos judicialmente e pelos ex-companheiros. 

e) o estágio de convivência que precede a adoção não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser dispensado pela 
autoridade judiciária. 

Resposta: Letra C. Neste sentido, disciplina o art. 41, 
§ 1º, ECA: “Se um dos cônjuges ou concubinos adota o 
filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre 
o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e 
os respectivos parentes”. A alternativa “a” está errada 
porque o adotante deve ser, pelo menos, 16 anos mais 
velho que o adotado e possuir pelo menos 18 anos 
(art. 42, § 3º, ECA); a alternativa “b” está incorreta por-
que é vedada a adoção por procuração, pois a adoção 
é ato personalíssimo (art. 39, § 2º, ECA); a alternativa 
“d” está incorreta porque é possível a adoção conjunta 
desde que preencha os requisitos de serem casados 
civilmente ou mantenham união estável, comprovada 
a estabilidade da família (art. 42, § 1º, ECA); e a alter-
nativa “e” está incorreta porque pode ser dispensado 
o estágio de convivência quando o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda do adotante (art. 46, § 1º, ECA).

4. (FCC/2016 - AL-MS - Agente de Polícia Legislativo) 
Sobre a prática de ato infracional à luz do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, é INCORRETO afirmar que a 

a) medida socioeducativa de internação pode ser deter-
minada por descumprimento reiterado e injustificável 
da medida anteriormente imposta. 

b) internação, antes da sentença, poderá ser determinada 
pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

c) medida socioeducativa de internação não poderá ex-
ceder em nenhuma hipótese três anos, liberando-se 
compulsoriamente o menor infrator aos vinte e um 
anos de idade. 

d) medida socioeducativa de liberdade assistida será 
fixada pelo prazo mínimo de trinta dias, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substi-
tuída por outra medida, ouvido o orientador, o Minis-
tério Público e o defensor. 

e) remissão não implica necessariamente o reconheci-
mento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo in-
cluir eventualmente a aplicação de qualquer das me-
didas previstas em lei, exceto a colocação em regime 
de semiliberdade e a internação. 

Resposta: Letra D. A lei exige como prazo mínimo de 
medida socioeducativa o período de 6 meses, confor-
me art. 118, § 2º, ECA, não 30 dias conforme a alter-
nativa “d”, razão pela qual está incorreta. A alternativa 
“a” está prevista no art. 122, § 1º, ECA; a alternativa “b” 
está prevista no art. 108 do ECA; a alternativa “c” está 
prevista no art. 121, §§ 3º e 5º, ECA; a alternativa “e” 
está prevista no art. 127 ECA.
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